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PARECER N°     , DE 2026
DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 628, DE 2023.
De autoria do Nobre Deputado Carlão Pignatari, o projeto em epígrafe tem por escopo denominar “José Lojudice” o Viaduto localizado no dispositivo de entroncamento de acesso e retorno com viaduto, da SP-310 com a SP-473, de código SPD 522/310, localizado no Km 522,500 da Rodovia Feliciano Sales Cunha SP-310, no município de Floreal.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes de 02/05/2023 a 08/05/2023, não recebendo emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto, na forma do substitutivo.  

Na presente oportunidade, o Projeto de Lei vem a esta Comissão de Transportes e Comunicações, cabendo-nos, na qualidade de Relatoria, apreciá-lo conclusivamente quanto aos aspectos previstos no artigo 31, § 8°, I c.c. artigo 33, II, 'b' do Regimento Interno.

Dessa forma, passa-se à análise de mérito. Inicialmente, cumpre destacar a relevância histórica e cultural da propositura, que visa denominar "José Lojudice" o viaduto localizado no município de Floreal. A homenagem presta o devido reconhecimento a um pioneiro da região, imigrante italiano que se radicou em Floreal em 1934 e cuja família desempenhou papel fundamental no desenvolvimento político e social da cidade, com descendentes que ocuparam o cargo de Prefeito Municipal em diversas legislaturas.

O substitutivo apresentado ajusta a descrição do próprio público para garantir a exata localização e identificação técnica da obra, corrigindo o endereço para o dispositivo de entroncamento de acesso e retorno da SP-310 com a SP-473, sob o código SPD 522/310, situado no Km 522,500 da Rodovia Feliciano Sales Cunha, mantendo integralmente o espírito da homenagem original.
Sob o aspecto regimental, a matéria encontra-se em conformidade com as normas para denominação de próprios públicos, tendo sido comprovado o falecimento do homenageado e a inexistência de outra via ou obra com o mesmo patronímico no Estado. A iniciativa atende aos requisitos de interesse público ao preservar a memória daqueles que contribuíram para a formação e o progresso dos municípios paulistas.
Diante da justa homenagem e da adequação técnica realizada, este Relator manifesta-se favorável, conclusivamente, à aprovação do Projeto de Lei nº 628, de 2023, na forma do substitutivo apresentado pela CCJR. Sua aprovação reafirma o compromisso desta Casa com a valorização das trajetórias de vida que edificaram a história do nosso Estado
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